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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO 

Período de apuração: janeiro à dezembro de 2022 

 

No município de Alagoinhas, estado da Bahia, visando o atendimento do previsto 

no art. nº 45 da Lei Federal nº 12.527/2011, que trata do processo de implementação da 

Lei de Acesso à Informação (LAI) nos estados, distrito federal e aos municípios, a 

CADA (Comissão de Avaliação de Acessos e Documentos), em conformidade com suas 

atribuições previstas no Decreto Municipal nº 4.475/2016, apresenta resumidamente as 

ações realizadas no ano de 2022 e os resultados alcançados com as ações que foram 

implementadas desde 2017. O presente relatório registra também a importância de se ter 

uma comissão específica para a transparência o que levou a cidade de Alagoinhas a uma 

das melhores nos rankings de avaliações de transparência. 

A Comissão de Avaliação de Documentos e Acessos (CADA) continuou 

trabalhando para garantir a transparência, tanto ativa quanto passiva, nos atos da 

Administração, exercendo o papel de levar a informação através dos canais disponíveis, 

sendo estes digitais ou físicos, para a população e órgãos de controle com a finalidade de 

evidenciar o compromisso da gestão do prefeito Joaquim Neto com toda a população de 

Alagoinhas. 

A ‘CADA’ tem em sua composição membros ativos das principais secretarias da 

administração pública a exemplo da Secretaria Municipal de Administração (SEMAD), 

Secretaria Municipal da Fazenda (SEFAZ), Procuradoria Geral do Município (PROJU), 

Controladoria Geral do Município (COGER), Ouvidoria Municipal e da Diretoria de 

Tecnologia da Informação. 

Dentre as principais atividades desenvolvidas, observou-se o constante 

monitoramento do Portal da Transparência, garantindo seu funcionamento efetivo, através 

da atualização das informações que caracterizam a transparência ativa (tornando público 

os gastos e as receitas do Município). Ainda dentro do campo de competência da CADA, 

acompanhou-se o atendimento das solicitações formuladas através dos canais oficiais, 

caracterizando a transparência passiva. 

Em destaque, neste ano, tivemos a preocupação em manter os Portais de 

Transparência sempre atualizados, e prezando pela eficácia, eficiência e acessibilidade, a 

comissão vem sempre remodelado os portais, conforme a sua necessidade, atendendo às 

normas do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia (TCM-BA), levando-se em 

consideração o quanto estabelecido na Lei n° 13.979/2020 (Lei de Enfrentamento ao 

Coronavírus), na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e na Lei Complementar 
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nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

E diante disto, dando continuidade nesse trabalho de eficiência, lançamos neste 

ano de 2022, um novo Portal da Transparência Municipal, visando melhorar a 

acessibilidade de uso dos cidadãos, um site totalmente responsivo e intuitivo, onde já é 

mostrado na página inicial o mapa de todo o site, diminuindo assim a necessidade de 

click’s na página até se chegar ao acesso de uma determinada informação. 

O acesso ao portal continua o mesmo, através do link: 

transparência.alagoinhas.ba.gov.br, onde mantivemos todas as informações já existentes 

no portal anterior, bem como a implementação de novas informações que se fizeram 

necessário. 

 

Fonte: Print do portal do novo Portal da Transparência Municipal 

 

 

Fonte: Print do portal do novo Portal da Transparência Municipal 
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Outro grande avanço foi o Lançamento de uma nova Plataforma para 

Acompanhamento de Licitações e Contratos do município, sistema web totalmente 

desenvolvimento pela Diretoria de Tecnologia da Informação, onde nesse novo sistema o 

cidadão poderá acompanhar todas as fases do Processo Licitatório, desde a sua Abertura 

até a finalização de cada contrato, com seus respectivos aditivos. 

Nesse novo portal já está disponível o campo de Busca de Dados, onde o cidadão 

pesquisando pelo Nome da Contrato, Objeto, CNPJ ou Modalidade será exibido todas as 

informações referente ao processo pesquisado, bem como poderá fazer a busca pelo filtro 

de Data de Homologação e da Data de Publicação. Além disso é possível exportar esses 

dados consultados em formatos abertos (xls, csv), além de imprimir diretamente da 

página. 

Para o novo portal atender às novas exigências de Transparência da CGU, 

conforme recomendação da equipe gestora do Time Brasil, a qual o município aderiu, os 

dados foram alimentados desde janeiro de 2021, no qual mantemos o link de acesso ao 

antigo portal de publicação de Contratos para consulta de todos contratos já divulgados 

até maio de 2021. 

 

Fonte: http://alagoinhas.com.br/contratos/  

 

Uma das atualizações importantes feitas para atender as metas do Time Brasil da 

CGU, foi no que tange as adequações para emissão de Relatório em Dados Abertos, 

como por exemplo, foi implementado no sistema de publicações de Obras, bem como no 

novo sistema de Publicações de Contratos, no qual há a possibilidade do cidadão emitir 

http://alagoinhas.com.br/contratos/
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relatórios em XLS, CSV e poder imprimir, conforme exemplificado no portal de obras: 

 

Fonte: https://obras.alagoinhas.ba.gov.br 

 

Outro grande avanço em relação ao “Time Brasil”, foram os diversos ajustes feitos 

no Portal da Transparência, dentre eles a publicação de “Programas e Ações” do 

município, no que tange a Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria 

Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e a Guarda Civil Municipal, no 

qual foi preciso criar um portal para tais divulgações. 

 

Fonte: http://acoes.alagoinhas.com.br 

https://obras.alagoinhas.ba.gov.br/
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Demais avanços podem ser visualizados no acompanhamento de metas 

atendidas, divulgado no próprio portal da CGU, juntamente com o Time Brasil: 

https://www.gov.br/cgu/pt-br/governo-aberto/time-brasil/planos-de-acao/planos/2021/bahia 

/alagoinhas. 

A Comissão a partir de uma manifestação de um cidadão no qual o mesmo 

questionava como eram feitos os Cálculos para Pagamento de Diárias dos servidores, 

identificou que os agentes de planejamento utilizavam fórmulas em planilhas eletrônicas, 

preenchendo os dados de forma manual, que poderia levar a falhas operacionais. Diante 

disto a comissão decidiu fazer um sistema web automatizado para os cálculos de diária, 

evitando assim possíveis falhas em seu preenchimento e consequentemente no seu 

cálculo, onde fosse possível que os dados de salários dos servidores, dentre outras 

informações seja alimentado diretamente em uma base de dados, sendo eles emitidos 

através do Sistema de Folha de Pagamento, e feito o cálculo automaticamente conforme 

os dados da viagem apresentado. 

Após diversas reuniões com os agentes de planejamento, Controladoria, 

Procuradoria, Auditores da COGER e comissão, o sistema totalmente web foi 

desenvolvido pela Diretoria de Tecnologia da Informação e logo após implementado, 

dando assim maior fidedignidade nas informações de pagamentos de diárias e maior 

transparência no processo dos cálculos realizados, conforme previsto na Lei Municipal 

para pagamento de diárias. 

 

Fonte: Tela do sistema de Cálculo para Pagamento de Diárias 
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Fonte: Treinamento dos Agentes de Planejamento para uso do novo sistema de Cálculos para Pagamento 

de Diárias 

 

Além da transparência ativa, a comissão é responsável por dar celeridade, 

normatização e apresenfidedignidade quanto as informações prestadas na “Transparência 

Passiva”, onde, a partir de janeiro deste ano começamos a trabalhar com a plataforma 

Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação, o Fala.BR da Controladoria Geral da 

União (CGU), sendo o município de Alagoinhas um dos 13 (treze) municípios baianos 

contemplados para o uso da plataforma, um grande avanço para o município, pois a 

plataforma é integrada com o Sistema de Ouvidoria e Acesso à informação de todos os 

entes do Governo Federal, sendo necessário para o cidadão fazer um único cadastro e 

utilizar tanto o sistema de ouvidoria para Denúncias, Reclamações, Elogios, Sugestões e 

agora também para abertura de manifestações para “Acesso à informação”. 

 

Fonte: eouv.alagoinhas.ba.gov.br 
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Os resultados das ações da transparência passiva podem ser verificados a partir 

do relatório estatístico (em anexo), no qual se discriminam todos os pedidos de acesso 

verificados no ano, a quantidade de pedidos atendidos, bem como tempo médio de 

resposta, onde neste ano batemos um recorde de manifestações (pedidos) de Acesso à 

Informação, totalizando 65 (sessenta e cinco) manifestações, com todas manifestações 

respondidas em um prazo médio de 10 (dez) dias, média esta abaixo do que a média do 

ano anterior. Salientamos que o tempo médio de resposta depende do fornecimento de 

informações por parte dos diversos setores e secretarias que compõem a administração 

municipal em tempo hábil, sendo em muitos casos a intervenção da comissão para 

podermos responder com a maior brevidade e com informações adequadas ao solicitado 

pelo cidadão. 

 

Finalizamos o ano de 2022 com uma excelente notícia, da conquista do Prêmio 

Band Cidades Excelentes, no qual o Município de Alagoinhas ficou em 3º lugar no quesito 

“melhor governança, eficiência fiscal e transparência da Bahia” entre os municípios 

baianos com mais de 100 mil habitantes, prêmio que foi recebido pelo nosso Exmo Sr. 

Prefeito Joaquim Belarmino Cardoso Neto em Salvador, na sede da Band Bahia. 

Prêmio este, fruto de um grande trabalho realizado por todos membros da 

comissão, juntamente com apoio de todas secretarias envolvidas no processo de 

Transparência Municipal. 

 

Fonte: https://www.alagoinhas.ba.gov.br/index.php/alagoinhas-esta-em-3-lugar-com-a-melhor-governanca-

eficiencia-fiscal-e-transparencia-da-bahia/ 
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Um dos grandes desafios que a comissão teve neste ano, foi manter os dados 

atualizados em conformidade com as Leis vigentes, bem como as metas para serem 

alcançadas definidas pelo Time Brasil, o qual o município faz parte, pois, foi necessário 

um trabalho conjunto de todos, bem como do apoio das secretarias do município para que 

as informações fossem repassadas de forma fidedigna para que pudéssemos divulgar nos 

portais e dar a devida informação ao cidadão. 

Neste ano de 2022 não houve a divulgação de nenhuma avaliação do Portal da 

Transparência dos municípios pelos órgãos de controle, que geralmente fazem esta 

avaliação anualmente. Diante disto, o município continua com a nota da última “Avaliação 

do Portal de Transparência Pública” realizada pelo Tribunal de Contas do Município do 

Estado da Bahia (TCM-BA) de 9,44 pontos em uma escala de 0 a 10 Alagoinhas. 

Em relação a nota da avaliação realizada pela CGU, o município continua com a 

nota de 8,91 pontos, alcançada na última avaliação divulgada em 2021, pela “Avaliação 

360º” da Escola Brasil Transparente, divulgado em meados de março de 2021, esta 

avaliação é adota pela Controladoria-Geral da União (CGU), onde o Alagoinhas ficou na 

5ª colocação entre os municípios da Bahia e em 131º entre os municípios do Brasil. 

 

Fonte: https://mbt.cgu.gov.br/publico/avaliacao/escala_brasil_transparente/66#ranking 

 

O prêmio conquistado e os resultados alcançados são frutos não de trabalhos 

pontuais, mas de um verdadeiro esforço contínuo, no sentido de que é necessário 

monitoramento constante da Administração como um todo, buscando transformar as 

práticas diárias de cada setor no mais transparentes possível. 

Encerramos essa etapa de trabalho com a certeza de que estamos caminhando 

juntos e realizando os objetivos propostos à esta comissão, onde o trabalho 

desempenhado por todos proporcionaram resultados bastante satisfatórios e que deverão 

ser aperfeiçoados e intensificados para que venham novas conquistas no ano vindouro. 

 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas 

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso (CADA) 
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RELATÓRIO ESTATÍSTICO DOS PEDIDOS REGISTRADOS NO PERÍODO 

DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2022 

 

PEDIDOS REGISTRADOS 

Quantidade de pedidos registrados 

Ano Quant. 

2022 65 

TOTAL 65 

  Recurso Primeira Instância 
07 

Recurso Secunda Instância 
02 

TOTAL GERAL 09 

 

 

 

DECISÃO 

Acesso Concedido 51 

Acesso Negado 01 

Acesso Parcialmente 
Concedido 

06 

Informação Inexistente 02 

Órgão não tem competência 
para responder sobre o 

assunto 
02 

Pergunta 
Duplicada/Resposta 

00 

Não se trata de solicitação 
de informação 

03 

Tempo médio de resposta 10 dias 

    

Pedidos registrados por Mês 

Mês Ano 2022 

Janeiro 05 

Fevereiro 03 

Março 07 

Abril 03 

Maio 04 

Junho 05 

Julho 05 

Agosto 08 

Setembro 03 

Outubro 05 
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Novembro 04 

Dezembro 13 

TOTAL 65 

    

Forma de entrada 

  Quant. 

Balcão SIC 0 

Internet  65 

TOTAL 65 

 

PEDIDOS POR ASSUNTOS 

Assuntos Quant. % 

Abastecimento 1 1,54% 

Acesso à informação 24 36,92% 

Atendimento 2 3,08% 

Auxílio 2 3,08% 

Benefícios Sociais 1 1,54% 

Certidões e Declarações 2 3,08% 

Concurso 6 9,23% 

Coronavírus (COVID-19) 3 4,61% 

Educação Básica 3 4,61% 

Empregabilidade 1 1,54% 

Habitação Urbana 1 1,54% 

Legislação 6 9,23% 

Outros em Cultura 1 1,54% 

Outros em Energia 1 1,54% 

Outros em Saúde 1 1,54% 

Ouvidoria 1 1,54% 

Ouvidoria Interna 1 1,54% 

Planejamento e Gestão 1 1,54% 

Trânsito 3 4,61% 

Transparência 3 4,61% 

Tributos 1 1,54% 

Não informado 0 0% 

TOTAL 65 100,00% 

 

PEDIDOS POR SECRETARIAS 

SECRETARIA Quant. % 

COGER 1 1,54% 

GAPRE 0 0,00% 

Ouvidoria 1 1,54% 

PROJU 1 1,54% 

SAAE 1 1,54% 

SECET 2 3,10% 

SECIN 1 1,45% 
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SECOM 1 1,54% 

SEDEA 4 6,15% 

SEDUC 3 4,62% 

SEFAZ 4 6,15% 

SEGOV 0 0,00% 

SEMAD 13 20,00% 

SEMAG 0 0,00% 

SEMAS 4 6,15% 

SEPLA 2 3,10% 

SESAU 10 15,38% 

SESEP 0 0,00% 

SMTT 10 15,38% 

Diversas 2 3,10% 

Não se trata à solicitação de 
informações 

3 4,62% 

Direcionado à outro município 2 3,10% 
Total 65 100,00% 

 

Obs.: Dados obtidos através dos Relatórios do Sistema Integrado de Ouvidoria e Acesso à 
Informação (Fala.BR) onde é possível obter: o relatório detalhado de manifestações (todos os 

tipos); Relatórios detalhado de manifestações e recursos LAI; e Relatório detalhado de 
manifestação que sofreram alteração de tipo. 


